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1 DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS.

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS 
PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL

Apresentação 

O atendimento em creches e pré-escolas como direi-
to social das crianças se afirma na Constituição de 1988, 
com o reconhecimento da Educação Infantil como dever 
do Estado com a Educação. O processo que resultou nessa 
conquista teve ampla participação dos movimentos comu-
nitários, dos movimentos de mulheres, dos movimentos de 
trabalhadores, dos movimentos de redemocratização do 
país, além, evidentemente, das lutas dos próprios profis-
sionais da educação. Desde então, o campo da Educação 
Infantil vive um intenso processo de revisão de concepções 
sobre educação de crianças em espaços coletivos, e de se-
leção e fortalecimento de práticas pedagógicas mediado-
ras de aprendizagens e do desenvolvimento das crianças. 
Em especial, têm se mostrado prioritárias as discussões 
sobre como orientar o trabalho junto às crianças de até 
três anos em creches e como assegurar práticas junto às 
crianças de quatro e cinco anos que prevejam formas de 
garantir a continuidade no processo de aprendizagem e 
desenvolvimento das crianças, sem antecipação de conteú-
dos que serão trabalhados no Ensino Fundamental.

Esta publicação busca contribuir para disseminação 
das Diretrizes Curriculares para a Educação Infantil.

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009

Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-
ção Infantil.

1. Objetivos 

1.1 Esta norma tem por objetivo estabelecer as Diretri-
zes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil a serem 
observadas na organização de propostas pedagógicas na 
educação infantil. 

1.2 As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-
ção Infantil articulam-se às Diretrizes Curriculares Nacio-
nais da Educação Básica e reúnem princípios, fundamentos 
e procedimentos definidos pela Câmara de Educação Bá-
sica do Conselho Nacional de Educação, para orientar as 
políticas públicas e a elaboração, planejamento, execução e 
avaliação de propostas pedagógicas e curriculares de Edu-
cação Infantil. 

1.3 Além das exigências dessas diretrizes, devem tam-
bém ser observadas a legislação estadual e municipal ati-
nentes ao assunto, bem como as normas do respectivo 
sistema.

2. Definições 

Para efeito das Diretrizes são adotadas as definições: 

2.1 Educação Infantil: Primeira etapa da educação bá-
sica, oferecida em creches e pré-escolas, às quais se carac-
terizam como espaços institucionais não domésticos que 
constituem estabelecimentos educacionais públicos ou 
privados que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos 
de idade no período diurno, em jornada integral ou parcial, 
regulados e supervisionados por órgão competente do sis-
tema de ensino e submetidos a controle social. É dever do 
Estado garantir a oferta de Educação Infantil pública, gra-
tuita e de qualidade, sem requisito de seleção. 

2.2 Criança: Sujeito histórico e de direitos que, nas inte-
rações, relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói 
sua identidade pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, 
deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e 
constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, produ-
zindo cultura. 

2.3 Currículo: Conjunto de práticas que buscam articu-
lar as experiências e os saberes das crianças com os conhe-
cimentos que fazem parte do patrimônio cultural, artístico, 
ambiental, científico e tecnológico, de modo a promover 
o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 5 anos de 
idade.

2.4 Proposta Pedagógica: Proposta pedagógica ou 
projeto político pedagógico é o plano orientador das ações 
da instituição e define as metas que se pretende para a 
aprendizagem e o desenvolvimento das crianças que nela 
são educados e cuidados. É elaborado num processo cole-
tivo, com a participação da direção, dos professores e da 
comunidade escolar.

3. Concepção da Educação Infantil 

Matrícula e faixa etária: 

- É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de 
crianças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de março 
do ano em que ocorrer a matrícula. 

- As crianças que completam 6 anos após o dia 31 de 
março devem ser matriculadas na Educação Infantil. 

- A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito 
para a matrícula no Ensino Fundamental.

- As vagas em creches e pré-escolas devem ser ofereci-
das próximas às residências das crianças. 

Jornada: 
É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a 

jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em tempo 
integral, a jornada com duração igual ou superior a sete 
horas diárias, compreendendo o tempo total que a criança 
permanece na instituição.
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4. Princípios 

As propostas pedagógicas de Educação Infantil devem 
respeitar os seguintes princípios: 

- Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solida-
riedade e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente e 
às diferentes culturas, identidades e singularidades.

- Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da 
criticidade e do respeito à ordem democrática. 

- Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da ludici-
dade e da liberdade de expressão nas diferentes manifes-
tações artísticas e culturais.

5. Concepção de Proposta Pedagógica 

Na observância das Diretrizes, a proposta pedagógica 
das instituições de Educação Infantil deve garantir que elas 
cumpram plenamente sua função sociopolítica e pedagó-
gica: 

- Oferecendo condições e recursos para que as crian-
ças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais; 

- Assumindo a responsabilidade de compartilhar e 
complementar a educação e cuidado das crianças com as 
famílias; 

- Possibilitando tanto a convivência entre crianças e 
entre adultos e crianças quanto à ampliação de saberes e 
conhecimentos de diferentes naturezas; 

- Promovendo a igualdade de oportunidades educa-
cionais entre as crianças de diferentes classes sociais no 
que se refere ao acesso a bens culturais e às possibilidades 
de vivência da infância; 

- Construindo novas formas de sociabilidade e de sub-
jetividade comprometidas com a ludicidade, a democracia, 
a sustentabilidade do planeta e com o rompimento de re-
lações de dominação etária, socioeconômica, étnico racial, 
de gênero, regional, linguística e religiosa.

6. Objetivos da Proposta Pedagógica 

A proposta pedagógica das instituições de Educação 
Infantil deve ter como objetivo garantir à criança acesso 
a processos de apropriação, renovação e articulação de 
conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, 
assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à 
confiança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à convi-
vência e à interação com outras crianças.

7. Organização de Espaço, Tempo e Materiais 

Para efetivação de seus objetivos, as propostas peda-
gógicas das instituições de Educação Infantil deverão pre-
ver condições para o trabalho coletivo e para a organização 
de materiais, espaços e tempos que assegurem:

- A educação em sua integralidade, entendendo o cui-
dado como algo indissociável ao processo educativo; 

- A indivisibilidade das dimensões expressivo motora, 
afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e sociocultural 
da criança; 

- A participação, o diálogo e a escuta cotidiana das famí-
lias, o respeito e a valorização de suas formas de organização; 

- O estabelecimento de uma relação efetiva com a comu-
nidade local e de mecanismos que garantam a gestão demo-
crática e a consideração dos saberes da comunidade; 

- O reconhecimento das especificidades etárias, das sin-
gularidades individuais e coletivas das crianças, promovendo 
interações entre crianças de mesma idade e crianças de dife-
rentes idades;

- Os deslocamentos e os movimentos amplos das crian-
ças nos espaços internos e externos às salas de referência das 
turmas e à instituição; 

- A acessibilidade de espaços, materiais, objetos, brin-
quedos e instruções para as crianças com deficiência, trans-
tornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/ su-
perdotação; 

- A apropriação pelas crianças das contribuições históri-
co-culturais dos povos indígenas, afrodescendentes, asiáti-
cos, europeus e de outros países da América.

8. Proposta Pedagógica e Diversidade 

As propostas pedagógicas das instituições de Educação 
Infantil deverão prever condições para o trabalho coletivo e 
para a organização de materiais, espaços e tempos que as-
segurem: 

- O reconhecimento, a valorização, o respeito e a inte-
ração das crianças com as histórias e as culturas africanas, 
afro-brasileiras, bem como o combate ao racismo e à discri-
minação; 

- A dignidade da criança como pessoa humana e a prote-
ção contra qualquer forma de violência – física ou simbólica 
– e negligência no interior da instituição ou praticadas pela 
família, prevendo os encaminhamentos de violações para 
instâncias competentes.

9. Proposta Pedagógica e Crianças Indígenas 

Garantida a autonomia dos povos indígenas na escolha 
dos modos de educação de suas crianças de 0 a 5 anos de 
idade, as propostas pedagógicas para os povos que optarem 
pela Educação Infantil devem:

- Proporcionar uma relação viva com os conhecimentos, 
crenças, valores, concepções de mundo e as memórias de 
seu povo; 

- Reafirmar a identidade étnica e a língua materna como 
elementos de constituição das crianças; 

- Dar continuidade à educação tradicional oferecida na 
família e articular-se às práticas socioculturais de educação e 
cuidado coletivos da comunidade; 

- Adequar calendário, agrupamentos etários e organiza-
ção de tempos, atividades e ambientes de modo a atender as 
demandas de cada povo indígena.

10. Proposta Pedagógica e as Infâncias do Campo 

As propostas pedagógicas da Educação Infantil das 
crianças filhas de agricultores familiares, extrativistas, pesca-
dores artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da 
reforma agrária, quilombolas, caiçaras, povos da floresta, 
devem: 
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- Reconhecer os modos próprios de vida no campo 
como fundamentais para a constituição da identidade das 
crianças moradoras em territórios rurais; 

- Ter vinculação inerente à realidade dessas popula-
ções, suas culturas, tradições e identidades, assim como a 
práticas ambientalmente sustentáveis; 

- Flexibilizar, se necessário, calendário, rotinas e ativi-
dades respeitando as diferenças quanto à atividade econô-
mica dessas populações; 

- Valorizar e evidenciar os saberes e o papel dessas po-
pulações na produção de conhecimentos sobre o mundo e 
sobre o ambiente natural; 9 Prever a oferta de brinquedos e 
equipamentos que respeitem as características ambientais 
e socioculturais da comunidade.

11. Práticas Pedagógicas da Educação Infantil 

Eixos do currículo: 

As práticas pedagógicas que compõem a proposta cur-
ricular da Educação Infantil devem ter como eixos nortea-
dores as interações e a brincadeira e Garantir experiências 
que:

- Promovam o conhecimento de si e do mundo por 
meio da ampliação de experiências sensoriais, expressivas, 
corporais que possibilitem movimentação ampla, expres-
são da individualidade e respeito pelos ritmos e desejos 
da criança; 

- Favoreçam a imersão das crianças nas diferentes lin-
guagens e o progressivo domínio por elas de vários gêne-
ros e formas de expressão: gestual, verbal, plástica, dramá-
tica e musical; 

- Possibilitem às crianças experiências de narrativas, de 
apreciação e interação com a linguagem oral e escrita, e 
convívio com diferentes suportes e gêneros textuais orais 
e escritos; 

- Recriem, em contextos significativos para as crianças, 
relações quantitativas, medidas, formas e orientações es-
paço temporais; 

- Ampliem a confiança e a participação das crianças nas 
atividades individuais e coletivas; 

- Possibilitem situações de aprendizagem mediadas 
para a elaboração da autonomia das crianças nas ações de 
cuidado pessoal, auto-organização, saúde e bem-estar; 

- Possibilitem vivências éticas e estéticas com outras 
crianças e grupos culturais, que alarguem seus padrões de 
referência e de identidades no diálogo e conhecimento da 
diversidade; 

- Incentivem a curiosidade, a exploração, o encanta-
mento, o questionamento, a indagação e o conhecimento 
das crianças em relação ao mundo físico e social, ao tempo 
e à natureza; 

-  Promovam o relacionamento e a interação das crian-
ças com diversificadas manifestações de música, artes plás-
ticas e gráficas, cinema, fotografia, dança, teatro, poesia e 
literatura; 

- Promovam a interação, o cuidado, a preservação e o 
conhecimento da biodiversidade e da sustentabilidade da 
vida na Terra, assim como o não desperdício dos recursos 
naturais;

- Propiciem a interação e o conhecimento pelas crian-
ças das manifestações e tradições culturais brasileiras; 

- Possibilitem a utilização de gravadores, projetores, 
computadores, máquinas fotográficas, e outros recursos 
tecnológicos e midiáticos. 

As creches e pré-escolas, na elaboração da proposta 
curricular, de acordo com suas características, identidade 
institucional, escolhas coletivas e particularidades pedagó-
gicas, estabelecerão modos de integração dessas experiên-
cias.

12. Avaliação 

As instituições de Educação Infantil devem criar proce-
dimentos para acompanhamento do trabalho pedagógico 
e para avaliação do desenvolvimento das crianças, sem ob-
jetivo de seleção, promoção ou classificação, garantindo: 

- A observação crítica e criativa das atividades, das 
brincadeiras e interações das crianças no cotidiano;

- Utilização de múltiplos registros realizados por adul-
tos e crianças (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns etc.);

- A continuidade dos processos de aprendizagens por 
meio da criação de estratégias adequadas aos diferentes 
momentos de transição vividos pela criança (transição 
casa/instituição de Educação Infantil, transições no interior 
da instituição, transição creche/pré-escola e transição pré
-escola/Ensino Fundamental); 

- Documentação específica que permita às famílias co-
nhecer o trabalho da instituição junto às crianças e os pro-
cessos de desenvolvimento e aprendizagem da criança na 
Educação Infantil; 

- A não retenção das crianças na Educação Infantil.

13. Articulação com o Ensino Fundamental 

Na transição para o Ensino Fundamental a proposta 
pedagógica deve prever formas para garantir a continuida-
de no processo de aprendizagem e desenvolvimento das 
crianças, respeitando as especificidades etárias, sem an-
tecipação de conteúdos que serão trabalhados no Ensino 
Fundamental.

14. Implementação das Diretrizes pelo Ministério 
da Educação 

Cabe ao Ministério da Educação elaborar orientações 
para a implementação das Diretrizes Curriculares. Visando 
atender a essa determinação, a Secretaria de Educação Bá-
sica, por meio da Coordenação Geral de Educação Infantil, 
está elaborando orientações curriculares, em processo de 
debate democrático e com consultoria técnica especializa-
da, sobre os seguintes temas: 

- O currículo na educação infantil: o que propõem as 
novas Diretrizes Nacionais? 

- As especificidades da ação pedagógica com os bebês 
- Brinquedos e brincadeiras na educação infantil 
- Relações entre crianças e adultos na educação infantil 
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- Saúde e bem estar das crianças: uma meta para educa-
dores infantis em parceria com familiares e profissionais de 
saúde. 

- Múltiplas linguagens de meninos e meninas no cotidia-
no da educação infantil.

- A linguagem escrita e o direito à educação na primeira 
infância. 

- As crianças e o conhecimento matemático: experiências 
de exploração e ampliação de conceitos e relações matemá-
ticas. 

- Crianças da natureza
- Orientações curriculares para a educação infantil do 

campo 
- Avaliação e transições na educação infantil.

15. O Processo de Concepção e Elaboração das Dire-
trizes 

Em 2008, a Coordenação Geral de Educação Infantil do 
MEC estabeleceu, com a Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul (UFRGS), convênio de cooperação técnica para a arti-
culação de um processo nacional de estudos e debates sobre 
o currículo da Educação Infantil. Disso resultou uma série de 
documentos, dentre eles “Práticas cotidianas na Educação 
Infantil: bases para a reflexão sobre as orientações curricula-
res” (MEC/COEDI, 2009). Esse processo serviu de base para a 
elaboração de “Subsídios para as Diretrizes Curriculares Na-
cionais Específicas da Educação Básica” (MEC, 2009), texto en-
caminhado ao Conselho Nacional de Educação pelo Senhor 
Ministro de Estado da Educação. 

A proposta do MEC foi apresentada pela professora Ma-
ria do Pilar Lacerda Almeida e Silva, Secretária de Educação 
Básica do MEC, na reunião ordinária do mês de julho de 2009, 
da Câmara de Educação Básica. Nessa ocasião foi designada 
a comissão que se encarregaria de elaborar novas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, presidida pelo 
Conselheiro Cesar Callegari e tendo como relator o Conse-
lheiro Raimundo Moacir Mendes Feitosa (Portaria CNE/CEB 
nº 3/2009). 

Em 5 de agosto de 2009, com a participação de represen-
tantes de entidades nacionais como União Nacional dos Di-
rigentes Municipais de Educação (UNDIME), Associação Na-
cional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação (ANPED), 
Confedereção Nacional dos Trabalhadores em Educação 
(CNTE), Fórum Nacional de Conselhos Estaduais de Educação, 
Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil (MIEIB), 
bem como da Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC), da 
Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversi-
dade (SECAD/MEC) e das especialistas da área de Educação 
Infantil Maria Carmem Barbosa (coordenadora do Projeto 
MEC/UFRGS/2008), Sonia Kramer (consultora do MEC res-
ponsável pela organização do documento de referência sobre 
as Diretrizes), Fulvia Rosemberg (da Fundação Carlos Chagas), 
Ana Paula Soares Silva e Zilma de Moraes Ramos de Oliveira 
(da Universidade de São Paulo, Campus de Ribeirão Preto), o 
relator da Comissão, Raimundo Moacir Mendes Feitosa, apre-
sentou um texto-síntese dos pontos básicos que seriam le-
vados como indicações para o debate em audiências públi-
cas nacionais. Essas foram então promovidas pela Câmara 
de Educação Básica do CNE, em São Luis do Maranhão, 
Brasília e São Paulo.

O processo de elaboração das Diretrizes incorporou 
as contribuições apresentadas por grupos de pesquisa e 
pesquisadores, conselheiros tutelares, Ministério Público, 
sindicatos, secretários e conselheiros municipais de educa-
ção, entidades não governamentais e movimentos sociais 
que participaram das audiências e de debates e reuniões 
regionais (como os encontros da UNDIME – Região Norte 
e do MIEIB em Santarém, PA, ocorrido em agosto de 2009; 
o debate na ANPED, em outubro de 2009). Foram consi-
deradas também as contribuições enviadas por entidades 
e grupos como: Organização Mundial para a Educação 
Pré-escolar (OMEP); Núcleo de Desenvolvimento Infantil 
(NDI/Universidade Federal de Santa Catarina; Fórum de 
Educação Infantil do Pará (FEIPA); Fórum Amazonense de 
Educação Infantil (FAMEI); Fórum Permanente de Educação 
Infantil do Tocantins (FEITO); Fórum de Educação Infantil 
do Amapá; Fórum de Educação Infantil de Santa Catarina 
(contemplando também manifestações dos municípios de 
Jaguaré, Cachoeiro e Vitória); Fórum Paulista de Educação 
Infantil; Fórum Gaúcho de Educação Infantil; GT de Educa-
ção Infantil da UNDIME; Centro de Estudos das Relações 
de Trabalho e Desigualdade (CEERT); GT 21 (Educação das 
Relações Étnico-Raciais) da ANPED; Grupo de Estudos em 
Educação Infantil do Centro de Educação da Universidade 
Federal de Alagoas (UFAL conjuntamente com equipe téc-
nica das Secretarias de Educação do Município de Maceió 
e do Estado de Alagoas); alunos do curso de Pedagogia 
da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul (UFMS); 
Centro de Investigação sobre Desenvolvimento e Educação 
Infantil (CINDEDI/USP); representantes do Setor de Educa-
ção do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST) de 
São Paulo; técnicos da Coordenadoria de Creches da USP; 
participantes de evento da Secretaria de Educação, Espor-
te e Lazer de Recife e do Seminário Educação Ambiental 
e Educação Infantil, em Brasília. Ainda pesquisadores das 
seguintes Universidades e Instituições de Pesquisa fize-
ram considerações ao longo desse processo: Faculdade de 
Educação da USP; Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 
de Ribeirão Preto (FFCLRP-USP); Fundação Carlos Chagas 
(FCC); Centro Universitário Claretiano Batatais; Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RIO); Univer-
sidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO); Uni-
versidade de Campinas (UNICAMP); Universidade Federal 
do Ceará (UFC); Universidade Federal do Pará (UFPA); Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ); Universidade 
do Estado do Rio de Janeiro (UERJ); Universidade Federal 
do Paraná (UFPR); Universidade do Estado de Mato Grosso 
(UNEMAT); Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG); 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS); Uni-
versidade Federal de Santa Catarina (UFSC); Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte (UFRN); Universidade Fe-
deral do Mato Grosso do Sul (UFMS); Universidade Fede-
ral de Alagoas (UFAL); Universidade Federal do Maranhão 
(UFMA); Universidade Estadual do Maranhão (UEMA); Uni-
versidade Federal de Pernambuco (UFPE).

Referencia
Diretrizes curriculares nacionais para a educação infan-

til, produzido pelo Ministério da Educação e Secretaria de 
Educação Básica em 2010.
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2 ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à crian-
ça e ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, asse-
gurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o de-
senvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei apli-
cam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discrimina-
ção de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, et-
nia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal 
de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 
ambiente social, região e local de moradia ou outra condi-
ção que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade 
em que vivem.(incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da socie-
dade em geral e do poder público assegurar, com abso-
luta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quais-

quer circunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos 

ou de relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políti-

cas sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 

áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto 

de qualquer forma de negligência, discriminação, explora-
ção, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta 
os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem 
comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a 
condição peculiar da criança e do adolescente como pes-
soas em desenvolvimento.

Título II
Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I
Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção 
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 8o  É assegurado a todas as mulheres o acesso aos 
programas e às políticas de saúde da mulher e de plane-
jamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, 
atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério 
e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no 
âmbito do Sistema Único de Saúde.  (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o  O atendimento pré-natal será realizado por pro-
fissionais da atenção primária.  (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2o  Os profissionais de saúde de referência da gestan-
te garantirão sua vinculação, no último trimestre da ges-
tação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, 
garantido o direito de opção da mulher.  (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3o  Os serviços de saúde onde o parto for realizado 
assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos 
alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção 
primária, bem como o acesso a outros serviços e a gru-
pos de apoio à amamentação.  (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 4o  Incumbe ao poder público proporcionar assis-
tência psicológica à gestante e à mãe, no período pré e 
pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal.       (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)      Vigência

§ 5o  A assistência referida no § 4o deste artigo deverá 
ser prestada também a gestantes e mães que manifestem 
interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como 
a gestantes e mães que se encontrem em situação de pri-
vação de liberdade.  (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§ 6o  A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) 
acompanhante de sua preferência durante o período do 
pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imedia-
to.  (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 7o  A gestante deverá receber orientação sobre alei-
tamento materno, alimentação complementar saudável e 
crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre 
formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de es-
timular o desenvolvimento integral da criança.  (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 8o  A gestante tem direito a acompanhamento sau-
dável durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, 
estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras inter-
venções cirúrgicas por motivos médicos.  (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 9o  A atenção primária à saúde fará a busca ativa da 
gestante que não iniciar ou que abandonar as consultas de 
pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto.  (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e 
à mulher com filho na primeira infância que se encontrem 
sob custódia em unidade de privação de liberdade, am-
biência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do 
Sistema Único de Saúde para o acolhimento do filho, em 
articulação com o sistema de ensino competente, visando 
ao desenvolvimento integral da criança.  (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

 Art. 9º O poder público, as instituições e os empre-
gadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento 
materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade.

§ 1o  Os profissionais das unidades primárias de saúde 
desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, 
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento 
materno e à alimentação complementar saudável, de for-
ma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o  Os serviços de unidades de terapia intensiva neo-
natal deverão dispor de banco de leite humano ou unidade 
de coleta de leite humano.  (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016)

 Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de 
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, são 
obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, atra-
vés de prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de 
sua impressão plantar e digital e da impressão digital da 
mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela au-
toridade administrativa competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e tera-
pêutica de anormalidades no metabolismo do recém-nas-
cido, bem como prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem 
necessariamente as intercorrências do parto e do desen-
volvimento do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao 
neonato a permanência junto à mãe.

 VI - acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, 
enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, utili-
zando o corpo técnico já existente.       (Incluído pela Lei nº 
13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cui-
dado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o prin-
cípio da equidade no acesso a ações e serviços para pro-
moção, proteção e recuperação da saúde.  (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o  A criança e o adolescente com deficiência serão 
atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas ne-
cessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e 
reabilitação.  (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o  Incumbe ao poder público fornecer gratuitamen-
te, àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, pró-
teses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamen-
to, habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, 
de acordo com as linhas de cuidado voltadas às suas ne-
cessidades específicas.  (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 3o  Os profissionais que atuam no cuidado diário ou 
frequente de crianças na primeira infância receberão for-
mação específica e permanente para a detecção de sinais 
de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para 
o acompanhamento que se fizer necessário.  (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, 
inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de 
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou 
responsável, nos casos de internação de criança ou adoles-
cente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo 
físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tra-
tos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, 
sem prejuízo de outras providências legais. (Redação dada 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1o  As gestantes ou mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamen-
te encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infân-
cia e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o  Os serviços de saúde em suas diferentes portas de 
entrada, os serviços de assistência social em seu compo-
nente especializado, o Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Siste-
ma de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 
deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das 
crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita 
ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção 
em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar.  (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá progra-
mas de assistência médica e odontológica para a preven-
ção das enfermidades que ordinariamente afetam a popu-
lação infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos.

§ 1o  É obrigatória a vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias.  (Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o  O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à 
saúde bucal das crianças e das gestantes, de forma trans-
versal, integral e intersetorial com as demais linhas de cui-
dado direcionadas à mulher e à criança.  (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)
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§ 3o  A atenção odontológica à criança terá função 
educativa protetiva e será prestada, inicialmente, antes de 
o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de 
vida, com orientações sobre saúde bucal. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 4o  A criança com necessidade de cuidados odonto-
lógicos especiais será atendida pelo Sistema Único de Saú-
de. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos 
seus primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou ou-
tro instrumento construído com a finalidade de facilitar a 
detecção, em consulta pediátrica de acompanhamento da 
criança, de risco para o seu desenvolvimento psíquico.  (In-
cluído pela Lei nº 13.438, de 2017)(Vigência)

Capítulo II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberda-
de, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em 
processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 
civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 
leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes 
aspectos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem dis-

criminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilida-

de da integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da crian-
ça e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tra-
tamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de 
ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, 
pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, 
pelos agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, 
tratá-los, educá-los ou protegê-los.     (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014)

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-
se:     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou puni-
tiva aplicada com o uso da força física sobre a criança ou 
o adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

a) sofrimento físico; ou     (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

b) lesão;     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma 

cruel de tratamento em relação à criança ou ao adolescen-
te que:     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou     (Incluído pela Lei nº 

13.010, de 2014)
c) ridicularize.     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, 

os responsáveis, os agentes públicos executores de medi-
das socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de 
cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los 
ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento 
cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medi-
das, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do 
caso:     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário 
de proteção à família;     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psi-
quiátrico;     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orien-
tação;     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado;     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência.     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo se-

rão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras 
providências legais.     (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Capítulo III
Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Seção I
Disposições Gerais

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado 
e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência familiar e co-
munitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento 
integral.  (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o  Toda criança ou adolescente que estiver inserido 
em programa de acolhimento familiar ou institucional terá 
sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em 
relatório elaborado por equipe interprofissional ou multi-
disciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibi-
lidade de reintegração familiar ou colocação em família 
substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)      Vi-
gência

§ 2o  A permanência da criança e do adolescente em 
programa de acolhimento institucional não se prolongará 
por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada neces-
sidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 
fundamentada pela autoridade judiciária.      (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 3o  A manutenção ou a reintegração de criança ou 
adolescente à sua família terá preferência em relação a 
qualquer outra providência, caso em que será esta incluída 
em serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos 
termos do § 1o do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 
101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei.      (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4o  Será garantida a convivência da criança e do adoles-
cente com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de 
visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipó-
teses de acolhimento institucional, pela entidade responsá-
vel, independentemente de autorização judicial.     (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

 § 5o  Será garantida a convivência integral da criança 
com a mãe adolescente que estiver em acolhimento institu-
cional.     (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o  A mãe adolescente será assistida por equipe especia-
lizada multidisciplinar.     (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse 
em entregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nas-
cimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da Juven-
tude.     (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1o  A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interpro-
fissional da Justiça da Infância e da Juventude, que apresen-
tará relatório à autoridade judiciária, considerando inclusive 
os eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal.     (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o  De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá 
determinar o encaminhamento da gestante ou mãe, median-
te sua expressa concordância, à rede pública de saúde e as-
sistência social para atendimento especializado.     (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o  A busca à família extensa, conforme definida nos 
termos do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará 
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 
período.     (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o  Na hipótese de não haver a indicação do genitor e 
de não existir outro representante da família extensa apto a 
receber a guarda, a autoridade judiciária competente deverá 
decretar a extinção do poder familiar e determinar a coloca-
ção da criança sob a guarda provisória de quem estiver ha-
bilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa 
de acolhimento familiar ou institucional.     (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 5o  Após o nascimento da criança, a vontade da mãe 
ou de ambos os genitores, se houver pai registral ou pai in-
dicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o 
§ 1o do art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a entre-
ga.     (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o  (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 7o  Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 

(quinze) dias para propor a ação de adoção, contado do dia 
seguinte à data do término do estágio de convivência.     (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 8o  Na hipótese de desistência pelos genitores - mani-
festada em audiência ou perante a equipe interprofissional 
- da entrega da criança após o nascimento, a criança será 
mantida com os genitores, e será determinado pela Justiça 
da Infância e da Juventude o acompanhamento familiar 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.     (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9o  É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nas-
cimento, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei.     (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 10.  (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de 

acolhimento institucional ou familiar poderão participar 
de programa de apadrinhamento.     (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 1o  O apadrinhamento consiste em estabelecer e pro-
porcionar à criança e ao adolescente vínculos externos à 
instituição para fins de convivência familiar e comunitária e 
colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos so-
cial, moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro.     (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2o  (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3o  Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou 

adolescente a fim de colaborar para o seu desenvolvimen-
to.     (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4o  O perfil da criança ou do adolescente a ser apa-
drinhado será definido no âmbito de cada programa de 
apadrinhamento, com prioridade para crianças ou ado-
lescentes com remota possibilidade de reinserção familiar 
ou colocação em família adotiva.     (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 5o  Os programas ou serviços de apadrinhamento 
apoiados pela Justiça da Infância e da Juventude poderão 
ser executados por órgãos públicos ou por organizações 
da sociedade civil.    (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6o  Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, 
os responsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhi-
mento deverão imediatamente notificar a autoridade judi-
ciária competente.    (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casa-
mento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e quali-
ficações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade 
de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispu-
ser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito 
de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciá-
ria competente para a solução da divergência.   (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009)     Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda 
e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no in-
teresse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais.

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, 
têm direitos iguais e deveres e responsabilidades compar-
tilhados no cuidado e na educação da criança, devendo 
ser resguardado o direito de transmissão familiar de suas 
crenças e culturas, assegurados os direitos da criança esta-
belecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não 
constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão 
do poder familiar.     (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009)       Vigência
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